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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 04/13  
Proíbe o porte, a utilização e o armazenamento de artefatos destinados a produzir 
fagulha ou fogo em locais de reunião e eventos geradores de público, localizados no 
Município de São Paulo.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Ficam proibidos o porte, a utilização e o armazenamento de artefatos 
destinados a produzir fagulha ou propagar fogo, explosivos ou não, em locais de 
reunião e eventos geradores de público, com qualquer capacidade de lotação, 
localizados no Município de São Paulo.  
Parágrafo único, Os tipos de artefatos, e os locais referidos no “caput” deste artigo 
serão definidos em decreto.  
Art. 2º O não cumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator à aplicação de 
multa no valor de R$ 3.600,00 (três, mil e seiscentos reais), dobrada na 
reincidência.  
§ 1º Para os fins do disposto no “caput” deste artigo, considera-se reincidência a 
prática da mesma infração decorrido 1 (um) mês, contado da constatação da 
infração anterior.  
§ 2º O valor da multa prevista no “caput” deste artigo será reajustado anualmente 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que venha a 
substituí-lo.  
Art. 3º O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias contados 
de sua publicação.  
Art. 4º As despesas decorrentes, da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
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PARECER CONJUNTO Nº  2265/2013 DAS COMISSÕES REUNIDAS DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; 
DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO 
Nº     AO PROJETO DE LEI Nº 0004/13.  
Trata-se de substitutivo nº  apresentado em Plenário pelo próprio autor do 
projeto, nobre Vereador Wadih Mutran, ao projeto de lei nº 0004/13, que dispõe 
sobre a proibição de qualquer ato que envolva a produção de faísca e fogo em 
casas noturnas e boates fechadas, localizadas no Município de São Paulo.  
O substitutivo promove alterações no projeto original, destacando-se as seguintes: 
(i) substitui a expressão “qualquer instrumento ou mecanismo que produza faísca 
ou fogo” pela expressão “o porte, a utilização e o armazenamento de artefatos 
destinados a produzir fagulha ou propagar fogo”; e, (ii) prevê o valor da multa em 
R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), explicitando o conceito de reincidência e 
prevendo o reajuste anual da referida multa.  
Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente substitutivo, vez 
que dispõe sobre matéria de evidente interesse local, encontrando fundamento no 
art. 30, inciso I da Constituição Federal e no art. 13, inciso I, da Lei Orgânica.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato. (In, “Curso de Direito Constitucional”, 2ª Ed., Salvador, 
Juspodivm, 2008, p. 841).  



Como já salientado, o substitutivo encontra fundamento também no poder de 
polícia, cuja definição legal consta do art. 78 do Código Tributário Nacional:  
Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Ante o exposto, sob o estrito aspecto da legalidade, somos  
PELA LEGALIDADE.  
Quanto ao mérito, a Comissão pertinente entende inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual se manifesta  
FAVORAVELMENTE  
Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do substitutivo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
FAVORÁVEL, portanto, o parecer.  
Sala das Comissões Reunidas, 16/10/2013  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
Abou Anni – PV  
Alessandro Guedes – PT  
Arselino Tatto – PT  
Eduardo Tuma – PSDB  
George Hato – PMDB  
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA  
Claudinho de Souza – PSDB  
Coronel Telhada – PSDB  
Senival Moura – PT  
Vavá – PT  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Adilson Amadeu – PTB  
Jair Tatto – PT  
Marta Costa – PSD  
Paulo Fiorilo – PT  
Ricardo Nunes – PMDB  
Roberto Tripoli – PV  
Wadih Mutran - PP  
 
 


